IMPCl;
Dep. Airton Reis FI"‘I.L"

Rub.
D. Of. 26/5/76 CJ
ESTADO DE MATO GROSSO
LEl N2 3 706DE 24 'DE MAIO DE I 976.
Declara de utilidade p@blica a

"Sociedade Dos Amigos Do Mare

chal Rondon”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Faco saber que a Assembléia Legislativa do Estado

decreta e eu sanciono a seguinte lLei:

Artigo I1° - Fica declarada de utilidade publica a.
"Sociedade Dos Amigos Do Marechal Rondon”, fundade a 05 de

maio de 1969, com sede em Cuiabé.

Artigo 22 - Esta lei entraré em vigor na data de

~ . . ~ L .
sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario.

Palégio Paiagués, em Cuiabé,ZQ de maio de | 976,

155¢ da Independéncia e 882 da Republica.




